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Exercício: 2022

DECRETO N° 47 , DE 13 DE ABRIL DE 2022 - LEI N.3142

Abre no orçamento vigente crédito adicional supiementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$2.545.200,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 02 01 Gabinete do Prefeito

5  04.122.0002,2004.0000

3.1.91.13.00

500

999 000

Manutenção do Gabinete do Prefeito
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Recursos não vinculados de Impostos
Não se aplica

3.000,00

F.R.: 1 500 00

01 04 01 Secretaria Municipal de Administração

50 02.061.0002.2010.0000

3.1.90.91.00

500

999 000

Despesas com precatórios
SENTENÇAS JUDICIAIS

Recursos não vinculados de Impostos
Não se aplica

180.000,00

F.R.: 1 500 00

01 06 01 Secretaria Municipal de Finanças

202 28.841.0002.2023.0000

3.2.90.21.00

500

999 000

Encargos com parcelamento da divida
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

Recursos não vinculados de impostos
Não se aplica

400.000,00

F.R.; 1 500 00

01 07 01 Secretaria Municipal de Educação

220 12.361.0003.1017.0000

4.4.90.51.00

500

200 000

Constr., Reforma e Ampl. de Escolas - Ensino Fundamental
OBRAS E INSTALAÇÕES
Recursos não vinculados de Impostos
Educação - Despesas com MDE

450.000,00

F.R.: 1 500 00

231 12.361.0003.2024.0000

3.3.90.30.00

500

200 000

12.361.0003.2028.0000

3.3.90.30.00

500

200 000

Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos não vinculados de Impostos
Educação - Despesaa^om MDE

113.000,00

F.R.: 1 500

163.600,00

F.R.: 1 500

00

Alimentação Escolar PNAE - Fudame
MATSf(lALJ3e^NSUM0
Reóur5<f§ nãcLvinaQiaacb de Impôs

cacao- uesoesaa^om

00










